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Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final 

	Parecer CCJ n. º - 0xxx/2024


	Projeto de Lei n.º 00221/2023
Autor: AXEL GRAEL
Ementa: “DISPÕE SOBRE A LEI URBANÍSTICA DE NITERÓI, SEU ZONEAMENTO, A APLICAÇÃO DE INSTRUMENTOS DE POLÍTICA URBANA E AS REGRAS GERAIS DE LICENCIAMENTO DA ATIVIDADE EDILÍCIA E DE FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE OBRAS.”


	I – Relatório:


Trata-se do exame das proposições consubstanciadas nas emendas 008, 165, 166 e 261 apresentadas no Projeto de Lei 221/2023, com o objetivo de realizar aglutinações e retificações nos textos propostos de molde a viabilizar redação final consensual para tramitação e votação no Plenário da Casa Legislativa.

Portanto, uma vez que não se verifica qualquer ilegalidade e/ou inconstitucionalidade nas emendas acima indicadas, passa a CCJ a enfrentar tão-somente a questão da construção da redação final com a finalidade de autorizar a votação de proposta a ser apreciada e votada pelo conjunto de Vereadores da Câmara Municipal de Niterói, na forma da proposta ora encaminhada.

Com efeito, a proposta ora apresentada pela CCJ de redação final visa entabular a modificação do zoneamento dos Mapas 1 e 1I, atual ZUM+6 e ZUM +8 por ZUM +4; assim como alterar o embasamento da Zona de Uso (ZUM+4) para 1 pavimento no Quadro III.a e a Taxa de Ocupação da Zona de Uso ZUM em Macroáreas de Qualificação para 45% no Quadro III.

Tais sugestões textuais buscam atribuir redação final a texto de emenda a ser apreciada e votada, fruto da aglutinação das proposições 008, 165, 166 e 261 ao Projeto de Lei Nº 00221/2023, Lei Urbanística de Niterói, seu zoneamento, a aplicação de instrumentos de política urbana e as regras gerais de licenciamento da atividade edilícia e de fiscalização da execução de obras, senão vejamos.
	II – Voto do Relator


Após deliberação pelos membros da presente Comissão (CCJ), restou definida a necessidade de Parecer específico com o objetivo de atribuir redação final a texto de proposição construída em decorrência de aglutinação das emendas em epígrafe, realizando, ainda, no que couber, eventuais ajustes, retificações e redação final propriamente dita para apreciação do Plenário em votação final.
Pois bem. Eis o texto contendo o encaminhamento de redação final para a proposição construída após análise das emendas 008, 165, 166 e 261, com a qual esta Comissão de Constituição e Justiça, desde já, concorda e manifesta voto FAVORÁVEL para que seja acolhida enquanto emenda proposta, devendo ser apreciada para fim de ratificação e votação final pelos Parlamentares em Plenário:
Subemenda Nº      /2024

Modificativa ao Projeto de Lei Nº. 00221/2023

      Modifica-se o zoneamento dos Mapas 1 e 1I, atual ZUM+6 e ZUM+8 por ZUM +4. Também altera-se o embasamento da Zona de Uso (ZUM+4) para 1 pavimento no Quadro III. a e a Taxa de Ocupação da Zona de Uso ZUM em Macroáreas de Qualificação para 45% no Quadro III, do Projeto de Lei Nº 00221/2023, Lei Urbanística de Niterói, seu zoneamento, a aplicação de instrumentos de política urbana e as regras gerais de licenciamento da atividade edilícia e de fiscalização da execução de obras.

      Art.1º - Modifica-se o zoneamento dos Mapas 1 e 1I, atual ZUM+6 e ZUM+8 por ZUM+4. Também altera-se o embasamento da Zona de Uso (ZUM+4) para 1 pavimento no Quadro III. a e a Taxa de Ocupação da Zona de Uso ZUM em Macroáreas de Qualificação para 45%, ao Projeto de Lei Nº 00221/2023, Lei Urbanística de Niterói, seu zoneamento, a aplicação de instrumentos de política urbana e as regras gerais de licenciamento da atividade edilícia e de fiscalização da execução de obras, como segue. 
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Registre-se, em reiteração, que o texto acima levou em consideração a aglutinação das emendas 8, 165, 166 e 261, bem como realizada retificação do embasamento e da taxa de ocupação, com a qual os membros da presente Comissão (CCJ) concordam e votam favoravelmente para fins de apreciação pelo conjunto de Vereadores no Plenário.
Diante do exposto, inobstante se tratar de sugestão de texto em redação final de emenda fruto de aglutinação de proposições, no que diz respeito aos aspectos de juridicidade e técnica legislativa, cremos que a proposição não merece reparo, estando em perfeita consonância com a Lei Complementar 95/98, que dispõe sobre que o processo legislativo, razão pela qual deve ser apreciada e, preferencialmente, acolhida pelos Vereadores.

Em vista do exposto, a emenda ao Projeto de Lei em análise está amparada pela legalidade, constitucionalidade e boa técnica legislativa, possuindo assim, parecer FAVORÁVEL deste relator.
	III – Conclusão


A Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, FAVORÁVEL à propositura da subemenda, na forma da redação final acima proposta, em decorrência da aglutinação das emendas 008, 165, 166 e 261, para também fazer parte integrante do Projeto de Lei em epígrafe, opinando ainda, pela continuidade do trâmite legislativo. 
Sala da Comissão, 14 de março de 2024.
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